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PREFEITURA DE 

OEIRAS 
Mais trabalho, novas conquistas 

Extrato Aditivo Contratual 

ATO: Primeiro ADmvo ao Contrato N2 046/2023 para AQUISIÇÃO DE COMODATO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE RÁDIO DE COMUNICAÇÃO COM FREQUÊNCIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
SAMU DO MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI, vinculado a Dispensa Nº 030/2023 PMO/PI - DO OBJETO: Constitui-se objeto 
deste aditivo a prorrogação por mais 12 (doze) meses do prazo contratual conforme instrumento de contratação de 
empresa para aquisição de comodato de serviços para instalação e manutenção de sistema de rádio de comunicação 
com frequência para atender as necessidades do SAMU do município de Oeiras-PI, nos termos da Lei n214.133/21 -
CONTRATADA: AURINEIDE DE OLIVEIRA MELO, CNPJ: 17.431.830/0001-76- CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Oeiras/PI - CNPJ nº 06.553.937/0001-70 - INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI - CNPJ nº 
06.553.937 /0001-70. 

Data de Assinatura: 03 de abril de 2024. 

Praça das Vitórias, 37 - Centro- CEP: 64.500-000 - Fone: [89) 3462-2842 
CNPJ Nº 06.553.937 /0001-70 

ID: 7BD246C6A5CC4 
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LEI Nº l.99~ OE 03 DE AIJRlL O E l024 

Di$Clplina a conc:essllo de

/Xltroc/11/0 dó J'>óder Executivo 

Mtmlclpaf n Projetos C u lturais 110 

Mtmlcipiu de óeirtm-PI. e clâ 

rnlfras providências. 

O PREFEITO MUN ICfPAL (Ht OE.OtAS- PI. Sstado do Piaul . no uso de suas 

a1ribuiçõcs que lhes são co,,feridas pela Consti tu ição Fttlentl. Com1tituiçlo Estadual e Lei 

Orgânica do Municipio, faço saber que n Cllmara Municipal aprovou e eu $aneiono a 

seguinte Lei : 

Art. l" lnstilui normas sobre a conccnllo de p.atroclnio pelo (>oder Execu tivo do 

Municipio de Oeiras-PI a projetos culturais no Ambito municipal . 

CAPITIJLO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMTNARES 

Art.2* Para os efeitos de1o1a. Lei , considera-se: 

I • Pa1.roch1io: ação de éomunicaçào com objeto definido, celebrado mediante um contrato 

de ~trocinio, com transferência de recursos tinanceiros a projetos de lnieiativa de 

terceiro, com a a ssoc::iaçao da imagem institucionnl , símbolos oficiais, logotipo e/ou 

produtos e ,;erviços, programas e politie.as de atuação do patrocinador; 

11 • Patrocinador: órgão da Administração Pública que, no oxerclcio de SUEIS 

competiCneias, funções ou atividades, justificadamente, constatar a conveniência e á :x:.~ 
oportunid nde de patrocina, inic;ativa de teccdco; J ~ 
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ili - Pa1roçinado: penoa tlsica ou juridica que. mediante comrato de palrOCinio. ofereça 

e execute o objeto do pa1roc::inio; 

IV - Objetivo do patrocinio; a geração de identificação e reconhecimento do patrocinador 

por m eio da iniciativa patrocinada. ampliando o relacionumenm com públicos de interesse 

e a divulgação de imagem institucional, slmbolos oflciaiSi, logotipo e/ou produtos e 

serviços, programas e politicas de atuação, de modo a agregar valor positivo à imagem 

do patrocinador; 

V - Projeto de pàtrocinio; iniciativa do patrocinado, apresentada em dooumento pr'óprlo 

e potcscri to, que contenha as carncteristicas. as justificativas. a metodologia de execução, 

as cotas de participaçilo, as contrapanidas e as condições fi nanceiras do patrocinio, 

informando outras especificidades da ação proposta ao patrocinador; 

V I - Contrapanido.: obrigaçào contratual do patrocinado, que expressa o dircito de 

assoc;iaçào de im.1gcm institucional , logotipo e/ou programa do patrocinador ao projeto 

patrocinado: 

VU - Contrato de patrocín io ; instrumento formal que ajusta condições.. direitos. 

responnbilidades e obrigações; formalmente pactuadlt.s entre patrocinador e patrocinado 

pata a conceH.ão do patrocínio; 

Ar1. 3ú Para O$ fins desta Lei, nito do çonsideradas patroclnio: 

l - A cedência sra1uita de recursos humanos; 

Jl - A doação de quaisquer materiais ou bens: 

U l - A permuta de materiais, produtos ou serviços; 

tlv 
CAPÍTULO[! 

DA CONCESSÃO DE PATROCÍNIO 

ArL 4" Fica o Poder Executivo de Oeiras-Pi autorizado a CQnceder patrocinios a projetos 

culturais de imcrcssc público, que gerem desenvolvimento social, cultural , educacional 

ou econômico. e que à.conteçam no àmbito municipal , 

Ar1. 5" Poderão figurar como proponente$ d<>$ projetos culturai$1 e farào jus ao 

recebimento do incentivo financeiro de que trnto e~ta Lei, pessoas flsicas ou pessoas 

jurldicas . 

ArL 69 Ser!lo alcançados por csla Lei os projclos culturais nas seguintes áreas: 

1 - Viabilizaçio d e produto cultural (livro, álbum m u sical , produção audiovisual ou outros 

produ1os cspçciticados em edi tal): 

li - Reali2ação de evento cultural (espetác1,.1lo, festejo popular, mostra, festival o u outros 

eventos es:peciticados em edital); 

UI .. Realização de oficina de capacitação ou ação educativa na área c1,.1ltural; 

IV - Reforma ou manutenção de espaço cultural. 

Art. r E vedada a concessão de patrocinio do Poder E:itecutivo Municipal quando J 
projeto: 

l - Não demonstrar interesse público, .. ndo de intocesse e.,clusivo de pessoos ílsicas o r\ ~ "(_,._ 
juridlcas. de direito privado com finalidade lucrativa~ ~ 

U - Tive, colação com entidade politico-pattidàcia ou de nature:.a religiosa: \ 
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nt - Agredir o meio ambiente, a saúde ou os direitos humanos; 

IV - Jâ t i ver sido objct·o de repasse de subvençffo, auxí lio ou contribuição por parte do 

Municlpio. e ainda esti ver cm execuçao. 

ArL 8" São impedidos de aprcsen1ar projeto de patrocínio ao Poder Publico: 

1 - Servidores municipais; 

n - Pctt-soa juridica de direito privado, cujo titular. administrador, g(..-rcntc, acionista. 

conselheiro ou sócio seja, Prefeito, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Vereador, 

scividoi- pób lico municipal o u respectivos cõnjugc5 e parente$, consanguíneo, ou por 

afinidade, até o segundo grau. 

Art. 9• O Poder Exttutivo, publicará edi1al de c hamame nto públ ico para recebimento de 

propostas de patrocinio, que deverá conter, no minimo: 

a) Periodo para inscriç.io das propostas~ 

b) Prazo para anãlise dos projetos; 

e) Critérios para julgamento e aprovação dos propostas; 

d) Valor destinado à concessão do patrocínio; 

e) DocumenrnçAo necessária para habi litação de pessoas flsicas c/oujuridicas; 

f) Minuta do contraio de patrocínio. I{~~ 
---,-.. -.. -d-as_V_lt6-,·-la-,, 3-7---C-cn_tto_ - C-E-P-, 6-4.-50-0-·0-00---,-o n_c_, (-89-)-34-6-2--28_4_2 --

CNPJ NO 06.SS'.l.9'.37 /0001 -70 P-'gina 4 

t!b 
§ 1" Por decitul.o da Admini:strftção, o valor previsto origina lmente: podcrâ ,er 

suple1nentado . 

§ 2" Os valo res destina.dos ao beneficio d esta Lei que não fo re m u tili zados, por qualquer 

motivo. serão remanejados pata a rubrica do Fundo Munici pal de Cultura de O eiras-PI. 

Art. IO. Constituem cri terios obrigatórios de julgamento das pro po11as de patroci nio : 

1 • A conformidade com o disposto nesta Lei : 

li· A viabilidade téc:nico.financéira de execução do proje10 de patrocínio; 

01 • O mérito cultural e/ou educacional da proposta: 

IV - A contribuição para o desenvolvimento social. cultural, educacional e/ou econômico 

do Municipio e de seus habitantes; 

V • O comprometimento de que o proje10 propiciara a diversidade étnica, cultural , 

educacional e/ou a promoçlo do desenvolvimento humano; 

vn • A c(mtribuiçi'lo do projeto para a democratização e a universalização do acesso à 

Cultura e/ou Educação; 

Art. 11. As propostas serão avaliadas pela Comissão Municipal de Patroc:fnios. 

§ Iº A Comis~o Municipal de Patroc-lnios poderá w lici tar ajus-u,s "ª proposta 

apr~s:entada, bem como a complementação de documentos ou, ainda, a reali:iação de 

entrevista presencial para melhor avaliação do projeto. 
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§ 2• A Comissll'o Municipal de Patrocinios poderlt. solici1ar a emissão de parecer técnico 

da patrocinada, e/ou de Conselhos Municipais cons1iruldos, qua.nto a abrangência e a 

v i abi I idade do projeto. 

§ 3• A Comissão Municipal de Patrocl ni os poderá, a seu cri tério. em iti r posicionamento 

favorável no 10do, favo1·Avél cm parte ou desfavorâvel ao projeto de patrocinio que esteja 

:sob anâl ise. 

Art. 12, Após análise e avaliação dos documentos apresentados, a Comissão emitirá 

parecer definitivo quanto ti viabilidade da proposta e o encnminharâ no Gabinete do 

P refeito Moniclpal para apreciação. 

Art. 13. Os resultados da avaliaçfto serão homologados e publicados. 

Parágrafo único. A homologação não gera direito à ce.leb raçio do contrato de patrocí nio. 

Art. 14. Havendo conveniência., oportunidade e disponibilidade financeira. a 

Administração Municipal aprovará a celebração do contra.to de patrocínio. 

Art. 15. O deferimento do patrocinio fica a critério do Gabinete do Prefeito Municipal de 

Oeiras-PI. 

P11r,grafo único. O s projetos poderão ser patrocinados no todo ou em parte, conforme 

disponibilidade orçamcntAria. 

Art. 16. Se necessário. o proponente de projeto aprovado e Autoriz.ado a receber 09 

benef'icios desta Lei poderá se valer de financiamento complementar j unto à iniciati va 

privada ou a o utro ente público na execução do referido projeto. 
;,{-,,.. ô~ ,~ 
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CAPiTULO Ili 

DA COM ISSÃO MU NICl'PAL D PATROCíNIOS 

Art. 17, A Comissão Municipal de Patrocinios ser-à constituida por 02 (dois) pareceristas , 

sendo estes servidores indicados pela Admini~tração Municipal. 

Art. 18, A Comissão será designada por decreto assinado pelo Chefe do Poder Executivo, 

podendo haver substi tuição dos pareceristas a qu11lque r tempo. 

Art. t 9. é vedada a panícl pação de qualquer lntegran1e da Comissão como autor, 

proponente, nomin.ado ou pres1ador de serviço nas ações relacionadas aos projetos 

beneficiados por esta Lei. 

Ar1. 20. Ê vedada a panicipação ae quem tenha as seguintes relações com os autores ou 

proponentes dos projetos culturais: 

a) Cônjuge ou companheiro/a; 

b) Pa.a·entesco ascendente ou de-5cendentc o u colatcra.l, até terceiro grau, por 

consanguinidade, afinidade ou adoção; 

e) Sociedade cm alividadc profissional ; 

d) Oulras situações de impedimento ou sus peiçAo previstas nn legislnç.ão vigente. 

Art. 2 l. Cada membro dfl Comissão Municipal de Patrocinios deverá fimlar declaração 

escrita de que não se enquadra em nenhuma das condições de impedimento descritas nos ,-\,e~~ 

artigos 19e20. ~ ..,.,. 
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CAPÍTULO IV 

DO CONTRATO D E PATROC iNIO 

A rt. 22. Após a aprovaçilio da Adminittração Municipal, o patrocinado u,n\ convocado 

para. a assinaturn do contrato de patrocínio, no pru:o que lhe for a.ssinalado. 

ArL 23. O contrato de pa1roef nio deverá estipular as contrapartidas assumidas. aplicando-. 

se, <1utmto its suas clâusulH essenciais, o disposto no an .. 92 da Lei n• 14 . 133/2021 e 

ul tcrnções pos1crion::s. 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

Arr~ 24. O patrocinado flca ob rigado a prestar contas do patrocinio recebid o, mcdiAnte 

comprovação da rcali:z.aç:io do projeto de patrocinio e do cumprimento das cootrapanidas 

previstas no contrato. no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. comados: 

l - Do prazo final para a apliçaçllo de cada parcela. quando o objeto do patroclnio for 

executado em etapas, hip6 lc5c cm que a prestação de contas da etapa anterior é condição 

neccssâria p11ra a liberação da etapa seguinte; 

O - Do prazo final para a conclusão do objeto do patrocínio. quando o contrato for 

executado em uma (mica etapa: 

U:1 - Da fonnalizaçlo da ext inçlo do contrato de patrocínio. se essa ocorrer antes do prazo 

previsto para o termo do contrato ~ 

IV - Dá aplicação da Ultima parcela, quando deverâ compro var a conclus.io do objeto. 

Arl. 25. A prestação de contas formarã processo administrativo prõprio e conterà, atem 

de o utros quo vierem a ser exigidos. o s seguintes documentos : 

Pra~a das Vitó rias, 3 7 - Contro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3 4G2 -2842 
CNPJ N• 06.553.937/0001-70 Pági n a 8 

PREFEITURA. C>E 

C>EIR..A..S 
""'••• "=r•balho. nov-•• c onq-..latae 

1 - Cópia do Contrato de Pntrocinio e respcetiva.s allera.çõe5; 

li • Doc:umentos que comprovem as despesas para a reali:t:aç.ão d o projeto , tais como notas 

fi scais e recibos que evidenciem a relação de pasamcntos a credores~ 

Ili - Documentos que comprovem a cxccuçfto do projeto, tais como registro cm fotos, 

publicações cm portais de notícias e ou1ras publicidades porven tura rea li7.adas, 

Art . u;. Sendo constarnda a não cx::ecuçã.o do projeto cultu ral proposto, a apli cação 

incorreta dos; re<:ur$OS ou q uaisquer desvios de objetivos. fie.a o p roponente sujei to a ; 

a) Devolução do valor to tal do incentivo financeiro recebido, que será destinado ao Fundo 

Municlpal de Cultura; 

b) Muha con-cspondcou, i'IO p,·eivisto ná legislação àplicada no Ambito municipal: 

e) lnabilitaçlio aos bcnclleios dCSIQ Lci por 04 (quatro) anos~ 

d ) Outras sanções penais c.abiveis. 

P arágr a fo único. O inodimplemcnto do responsável pelo projeto culrural se submcterâ 

ao procedimento de cobrança da divida püblicn municipal . 

Ô;~-,,. 

1-\ 
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CAPITIJLOVl 

DAS CONTRAPARTI.DAS PARA O MUNICÍPIO 

Arl. 2 7. O e,-:;ecutor do projeto patrocinado dcvcré garantir acessibilidade à açfto cultural; 

ArL 28. O proponente contemplado com patrocfnio devera. aplicar o logotipo do 

Município em toda comunicação visual referente à divulgação do projeto , bem como 

mencionar o patrocinador nas comunicações em áudio. 

Art. 29. O patroci n io contratado não obriga o Municipio a patrocinar edições futura$ d o 

mesmo projeto ou propo nente. 

C APÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES F IN AJS 

Arl. 30. As nçOes de comunicaçllo decorrentes dos contra10s de patroclnio terão caráter 

me.ramente institucional , confonnc disposto no art . 3 7 , § l º, da ConstituiçAo Federal . 

Arl. 3 1. A s despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento 

da Secretaria Municipal de Educação, Cuhura e Esporte. 
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Art. 32. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras-PI, em 03 de abril de 2024. 

JOSK 

PHEFl~ITO M UNIC..: l.PAL 

REGIS!~E PUBLIQUE-SE Hcnr,qué Barbosa Nu ,s 
' ~"';. , s:taçã, e ;.i:a,e;arn ' -

, ' 1 r- 1 rll-' Or 1s' .•. 

LUIZ HEN QUE BARBOSA N\JNES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIST RAÇÃO 

Assinada e r egistrada a presente Lei no G a binete do Prefeito Municipal d e 

Oeiras/PI, aos três dias do m ês de abril do ano de dois mil e vinte e quatr-ot nos 

termos da Lei Orgânica do ~1unidpio. 

Cana de A. L Mamns 
CheleGao/nefe / ~"~u..t"ü 

CARLA DE ALM EIDA LAVRE~ MAidrNS 

C H EFE GABINETE 
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